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LEI N° 2703, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

Autoriza o poder Executivo a abrir no orçamente 
vigente, crédito adicional especial, por superávit 
financeiro e da outras providências. 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 	255.492,15 distribuídos as seguintes dotações: 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5.000,00 
F.R.: O 317 

139.357,08 
F.R.: O 317 

14.000,00 
F.R.: O 317 

26.490,31 
F.R.: O 317 

41.514,09 
F.R.: O 317 

8.000,00 
F.R.: O 317 

21.130,67 
F.R.: O 317 

0000Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos do Tesouro - Exercidos Anteriores 
BL PSB FNAS 

0000Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos do Tesouro - Exercidos Anteriores 
BL PSB FNAS 

0000Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos do Tesouro - Exercidos Anteriores 
BL PSB FNAS 

.0000Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
BL PSEMC FNAS 

.0000Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
BL GBF FNAS 

.0000Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
BL GBF FNAS 

.0000Gestão do SUAS - Sistema Unico da Assistencia Social 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
BL GSUAS FNAS 

399 	08.244.0012.2181 
3.3.90.30.00 
3 
008602 

400 	08.244.0014.2058 
3.3.90.30.00 
3 
008603 

401 	08.244.0014.2058 
3.3.90.39.00 
3 
008603 

402 	08.244.0020.2182 
4.4.90.52.00 
3 
008604 

396 	08.244.0012.2181. 
3.3.90.14.00 
3 
008601 

397 	08.244.0012.2181. 
3.3.90.30.00 
3 
008601 

398 	08.244.0012.2181. 
3.3.90.39.00 
3 
008601 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: REABERTURA 

Fontes de Recurso 
3 	17 

Artigo 3o.— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

255.492,15 

255.492,15 
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OURO PRETO DO OESTE, 26 de março de 2020 
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Prefeito( Municipal 
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